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ATA DA POSSE DO CONSEA MACEIÓ GESTÃO 2024/2026 

 
Data: 29 de outubro de 2024 

Horário:  09h 
Local: Auditório do Cesmac, Farol 

 
Presentes: Lista anexa. 

 

Abertura:  Aos vinte nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte quatro, às 
nove horas, no auditório do Campus III do Cesmac, localizado na Rua Íris Alagoense, 

em frente à Faculdade de Direito, no Farol, e conforme prévia convocação, deu início a 
solenidade de posse dos novos membros, titulares e suplentes do Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutircional – CONSEA MACEIÓ. A solenidade foi presidida pelo 
Secretário de Desenvolvimento Social, Primeira Infância e Segurança Alimentar, 

Fernando Jorge Cabral Davino, nesse ato, representando o Prefeito de Maceió João 
Henrique Holanda Caldas. A equipe do cerimonial da SEMDES iniciou a solenidade 

apresentando aos presentes o que é o CONSEA Maceió. Em seguida foi formada a mesa 
de honra com as seguintes autoridades: Sr. Fernando Jorge Cabral Davino, Secretário 

de Desenvolvimento Social, Primeira Infância e Segurança Alimentar; Sra. Jane Mary 
Santos, Subsecretária de Segurança Alimentar; Sr. Valmir Gomes, Vereador por Maceió 

e autor da Lei de Segurança Alimentar e Nutricional de Maceió; Sra. Tatiana Fávaro, 
Presidente do CONSEA/AL e Sra. Eryvania Gato, Presidente da instituição Amigos da 

Periferia, representando a sociedade civil, por ter sido a instituição mais votada na 

eleição para compor o CONSEA Maceió.Todas as autoridades que compuseram a mesa 
de abertura ressaltaram a necessidade de fortalecer o CONSEA, aumentar o 

conhecimento sobre a Política de Segurança Alimentar e lutar por sua efetivação. Em 
seguida, o Secretário Fernando Davino leu o Termo de Posse e empossou os seguintes 

conselheiros presentes: MEMBROS GOVERNAMENTAIS titulares e suplentes 
respectivamente: Luiz Diego Ramalho Ramos Rodrigues (GAB CIVIL), Anne Liracy 

Canuto Beserra(SEMAPA), Fernando Jorge Cabral Davino e Jane Mary Santos 
(SEMDES), Ana Denise Gouvea Moreira Cotrim e Ana Beatriz Jerônimo de Almeida 

(SEMED), Cantídio de Freitas Mundim Neto e Marineide Monteiro de Carvalho Silva 
(SEMURB), Pollyany de Melo Albuquerque (SMS). MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL 

titulares e suplentes respectivamente: Maria José Conceição Hora do Nascimento e 
Jéssica Ribeiro Barboza (AFAEAL), Camila Justino da Mota e Myria Gláucia Viana da 

Silva (NUTRIR), Ana Carolina Andrade de Souza Passos e Simone Gracielle Araujo de 
Oliveira (AAPPE), Josilene da Conceição Santos e Cleide Maria de Araújo Vilaça 

(ASSOCIAÇÃO JOVEM PERIFÉRICO), Nayara Leite das Neves Meira Barbosa 

mailto:consea.mcz@gmail.com


 
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL- CONSEA MACEIÓ 

Criado pela Lei Nº. 7.404 de 09 de agosto de 2023 e pelo 
Decreto nº 9.820, de 03 de julho de 2024. 

E-mail: consea.mcz@gmail.com/@conseamaceio 
__________________________________________________________________________ 

 

2 
 

(CRN6), Maria Inez Santos e Francinese Raquel Vieira Silva (CRESS 16ª REGIÃO), 

Petrucio dos Santos e Paulo Mesquita(FAMECAL), Ângela Maria de Lima e Edvaldo 
Carlos de São Pedro(INSTITUTO ACUDIR), Eryvanya de Amorim Gato Lopes e Clayton 

Jonathan Rodrigues da Silva(INSTITUTO AMIGOS DA PERIFERIA/COLETIVO 
MULHERES PRETAS), Nelma Nunes da Silva e Pedro Lorena de Oliveira Filho (MOV), 

Edith Maria Nogueira de Araújo e Marilene Ozana Marculino da Silva (PASTORAL DA 
CRIANÇA), Cláudia Barbosa Verçoza e Joissy Evany dos Santos Silva, (SESC),Gedida 

Correia Alves e Renildes Ramos dos Santos (SINTEAL), Higino José dos Anjos Vieira 

(SUDCOBAP). AUSÊNCIAS: Não compareceram à solenidade e não assinaram o 
Termo de Posse os Conselheiros Governamentais: Liarah Pollyana de Araújo Ramalho 

Oliveira (GAB CIVIL), Caio Costa Beltrão (SEMAPA), Thiara Juliana de Araújo (SMS), 
Marcos Andrei Soares Calazans e Roberto Ualas da Silva (SEMTES). Sociedade Civil: 

Maria Isabel Macias Gazzaneo (CRN-6) e José Antônio da Silva (SUDCOBAP). Para 
constar, as instituições que ficaram na suplência foram 01. Associação Católica São 

Vicente de Paulo-Casa De Ranquines,10 (dez) votos. 02. Bem Maior Associação Santa 
Lúcia, 10 (dez) Votos. 03. Associação Comunitária e Beneficente dos Moradores do 

Bairro do Bom Parto, 09 (nove) votos. 04. Associação Comissão Independente do 
Conjunto Eustáquio Gomes e Hamilton Morais, 08 (oito) votos. 05. Instituto de 

Desenvolvimento e Proteção Social-Associação Comunitária do Bairro Do Prado, 08 
(oito) votos. Em seguida a Secretária da Comissão Eleitoral, Danielle Kristhine Alécio 

Virtuoso Vieira, informou que a primeira reunião ordinária do CONSEA seria no dia trinta 
de outubro de 2024, às nove horas, no auditório do Gabinete do Prefeito, localizado na 

Rua Sá e Albuquerque, em Jaraguá e que teria como pauta, dentre outras, a eleição da 

mesa diretoria do CONSEA Maceió. Nada mais havendo a tratar, o Sr. Secretário de 
Desenvolvimento Social, Primeira Infância e Segurança Alimentar, Fernando Jorge 

Cabral Davino, encerrou a solenidade de posse às 12 horas. E, para constar, eu, 
Danielle Kristhine Alécio Virtuoso Vieira, Secretária da Comissão Eleitoral, lavrei e 

subscrevo a presente ata que, será assinada pela Comissão Eleitoral composta por 
Marta Maria de Lima Alves (SASEAL), Presidente da Comissão Eleitoral, André Ribeiro de 

Lima (CAE) e Danielle Kristhine Alécio Virtuoso Vieira (SEMDES), Secretária da Comissão 
Eleitoral. Após lida e aprovada, será assinada pela Comissão Eleitoral, e terá, em anexo, 

copia do diário oficial de Maceió e da lista de presença, assinada pelos Conselheiros que 
tomaram posse nessa solenidade. 

Comissão Eleitoral 
 

Marta Maria de Lima Alves 
Sindicato dos/as Assistentes Sociais de Alagoas (SASEAL) 

Presidente da Comissão Eleitoral 
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André Ribeiro de Lima 
Conselho de Alimentação Escolar (CAE) 

 
Danielle Kristhine Alécio Virtuoso Vieira 

Subsecretaria de Segurança Alimentar (SEMDES) 
Secretária da Comissão Eleitoral 

Publicada no DOM Edição Nº 7056, no dia 26 de novembro de 2024, paginas 07 e 08. 
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